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ATA DA NONGENTÉSIMA NONAGÉSIMA TERCEIRA (993ª) SESSÃO 
PLENÁRIA DO CORPO DE CONSELHEIROS DO CONSELHO REGIONAL 
DE MEDICINA DE ALAGOAS – CREMAL, REALIZADA NO DIA 06/08/2015, 
EM SUA SEDE À RUA SARGENTO ALDO ALMEIDA, Nº 90, BAIRRO DO 
PINHEIRO, MACEIÓ-AL, ÀS 19:30h. 

 
 
Ao sexto dia do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, às dezenove 

horas e trinta minutos, no auditório deste Conselho, em sua sede à rua 

Sargento Aldo Almeida, nº 90, bairro do Pinheiro, em Maceió, Alagoas, 

fizeram-se presentes os conselheiros assinados no livro de presença, 

participantes da 993ª sessão plenária do corpo de conselheiros efetivos e 

suplentes deste Conselho Regional de Medicina de Alagoas (CREMAL). 

Após, o tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa, que apresentou o 

resultado final do Concurso do CREMAL para Assistente Administrativo e 

Médico Fiscal, conforme publicação no Diário Oficial da União - Seção 3 - 

Edição nº 85, de 07/05/2015, pag. 197. Em seguida, apresentou as 

justificativas e decisões da comissão organizadora do concurso acerca das 

anulações de questões das provas, após as análises de recursos. Posto em 

discussão, por unanimidade, aprovada a Homologação de concurso com a 

publicação do resultado na lista de avisos, conforme edital publicado no mural 

do CREMAL e no Diário Oficial da Uniao. Em seguida, tomou a palavra o 

conselheiro Sidney Pinto, que informou o seu retorno às atividades de 

conselheiros, mas apresentou pedido de desligamento das suas funções de 

membro da diretoria na coordenadora de fiscalização. Após discussão em 

plenário, ficou verificado que o conselheiro Joseane Grande está assumindo 

interinamente o cargo de 3º secretário e coordenador de fiscalização e foi 
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então proposta pela abertura de processo de eleição da diretoria no cargo 

vacante, com eleição agendada para a próxima sessão plenária do CREMAL. 

Após, tomou a palavra o conselheiro presidente que apresentou o recebido de 

um mandato de segurança pedindo a anulação de um sindicância devido ao 

prazo decorrido de mais de 60 dias para apreciação do julgamento da 

sindicância. Houve decisão judicial favorável ao CREMAL, mas o pleiteabte 

recorreu à segunda instância. Após, tomou a palavra o assessor jurídico do 

CREMAL, Yves Maia, que solicitou que os conselheiros tenham um esforço 

maior para garantir a celeridade dos julgamentos de sindicancia e de PEP. 

Em seguida, tomou a palavra o conselheiro Antonio de Padua, que destacou a 

necessidade de cobrar aos conselheiros ausentes os seus engajamentos nas 

atividades do CREMAL. Após, tomou a palavra o conselheiro presidente, que 

informou o agendamento de Plenária extraordinária no dia 10/08/2015, com a 

presença da secretaria de estado da saúde, para apresentar o plano sobre 

oncologia. Após, comunicou ainda que no próximo dia 20/08/2015, haverá 

sessão de julgamento do CREMAL, solicitando a participação dos 

conselheiros para a composição de quorum. Em seguida, relembrou que o 

próximo julgamento de Câmara de Sindicância será no dia 31/08/2015 e a 

Plenária conjunta CREMAL - CFM consta agendada para o dia 08/09/2015, 

mais uma vez, solicitando a participação de todos os conselheiros. Após o 

término dessas discussões, o conselheiro presidente, Fernando de Araújo 

Pedrosa, declarou encerrada esta Sessão Plenária e, para constar, eu, 

Irapuan Medeiros Barros Junior, 2º Secretário, lavrei a presente Ata, que vai 

por mim assinada e pelo presidente, após julgá-la de conforme. 
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Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente do CREMAL 

 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 

2º Secretário do CREMAL 

 


